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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 't69, da Resolução no 86/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
encaminhado expediênte à Secretaria de Estado de Saúde do Acre -
SESACRE para substituição e adequação dos forros das enfermarias e
corredores do Hospital de Urgência e Emergência de Rio Branco, HUERB.

JUSTIFICATIVA

Os forros apresentam inÍiltrações, ranhuras, manchas e presença de
fungos. O modelo com tabicas impossibilita adequada assepsia e limpeza. As
normas sanitárias exigem superfícies contÍnuas, monolíticas e com o menoÍ
número possível de frestas, mesmo após uso e higienizações frequentes,
sendo necessária adequação imediata.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
23 de fêvereiro de2026
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Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE

Rua Arlindo PoÍto Leal, no 241 - centro - ALEAC - 30 ANDAR, cEP: ô9.908-040 - Rio Brancc'/Ac
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